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I LIVROS EXAMINADOS:

--------------------------------_._---_.

,.

MADALOZZO,CARLOSJOSÉ

(~\ ADALOZZO ~~rt:jCIV<!
ORGANIZAÇÓES CONTÁBEIS, CONSULTORIA E ASSE t.

CNPJ 02,693.437/0001-83

AUTOS DE FALÊNCIA n'. 1112/2004

MARCELO F. KMIECIK LTDA

CNPJ 05.637.611/0001-69

DECRETADA EM 16/03/2005

. CERTIDÃO
Ccrtlnco qUI!, li. prnenla plI;içà/j'
c1lwtnlnula em canáriO n~~ta (!l'lla
., At". ?'\:l ~S. 011fe.

CONTADOR, CRC 6.451 - PR, legalmente habilitado nos termos das Leis Federais

em pleno vigor, indicado pelo DR. MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO,

Sindico da Massa Falida, para atuar como PERITO CONTADOR, atendendo ao que

preceitua o Art. 422 do C.P.C. com 'redação dada pela Lei 8.455/92 passa a dar

cumprimento às suas incumbências.

LAUDO PERICIAL

AI/lOs 1112/2004

Perícias Contábeis}
Judiâais eJ<:.xtrajudiâais

A1 __t~wiae C011Sultoria Contábil

1.1 LIVRO DIÁRIO 2003: Contendo a escrituração contábil referente ao ano de 2003.

Apresenta os termos de Abertura e Encerramento devidamente assinados, entretanto,

sem a autenticação do órgão competente - Junta Comercia] do Paraná. Às f1s, finais

a MJ\.1. Juíza de Direito encerra o livro~ conforme preceitua o Art. 160~ da A la] Lei

de Falências.

'O$~ Carfoo Mtulnloz:.:o. ConrmJor. CRC 6451 _ PRo • RIU' Gal. Ctlrmiro, 0901. FuneJ (4:t) 3224-5005 e 9972-1515. Ponta Gro$$tJ. Pu1'tIllá

l:"nltlil: ""ltia.pr:rlcla@intt:TolJlu.(-um.br
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J(JsJClll'tO$MndallJZZIJ. C01ltadf)l" CRC 1S451• PR. Ru" Gal. Carneiro, ,*04. Fonu (42) 3224-5005 r ,}972.1515. POI"" Groua. Para""t
E-mail: mada.perlcln@lntupol1tn.UI,.,';'r

1.7 LIVRO REGISTRO DE ENTRADAS 2003: Contendo a escrinJração fiscal

referente ao ano de 2003. Apresenta os termos de Abertura e Encerramento

I4\ADALOZZO
ORGANIZAÇÕES CONTÁBEIS, CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA.

CNPJ 02.693.4$7{0001-83

1.6 LIVRO CAIXA 2004: Contendo a escrituração fiscal referente ao ano de 2004.
Apresenta os termos de Abertura e Encerramento devidamente assinados. Às fls.
finais a MM. Juíza de Direito encerra o livro, conforme preceitua o Art. 160, da
Amai Lei de Falências.

1.4 LIVRO RAZÃO 2004: Contendo a escrituração contábil referente ao ano de 2004.

Apresenta os termos de Abertura e Encerramento devidamente assinados. entretanto,

Sem a antenticação do órgão competente - Junta Comercial do Paraná. Às fls. finais

a MM. Juíza de Direito encerra o livro, confonne preceitua o Art. 160, da Atual Lei

de Falências.

1.2 LIVRO DIÁRIO 2004: Contendo a escrituração contábil referente ao ano de 2004.

Apresenta os termos de Abertura e Encerramento devidamente assinados, entretanto,

sem a autenticação do órgão competente - Junta Comercial do Paraná. Às fls. finais

a MM. Juiza de Direito encerra o livro. conforme preceitua o Art. 160, da Atual Lei

de Falências.

devidamente assinados. Às fls. finais a J\.:fl.\A.Juiza de Direito

conforme preceitua o Art. 160, da Atual Lei de Falências.

1.3 LIVRO RAZÃo 2003: Contendo a escrituração contábil referente ao ano de 2003.

Apresenta os termos de Abertura e Encerramento devidamente assinados, entretanto,

sem a autenticação do órgão competente - Junta Comercial do Paraná. Às fls. fiuais

a MM. Juíza de Direito encen'a o livro, conforrne preceitua o Art. [60, da Atual Lei'

de Falências.

Perkias Contábeis,

Judiciais eExtrajuduinis
Auditf>rla e Consultoria Omtdbil

1.5 LIVRO CAIXA 2003: Contendo a escrituração fiscal referentc ao ano de 2003.

Apresenta os termos de Abertura e Encerramento devidamente assinados. Às fls.

[mais a MM. Juíza de Direito encerra o livro, conforme preceitua o Art. 160, da

'-- Atual Lei de Falências.
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UI LIVRO REGISTRO DE FVNCIONARIOS: Contendo o registro dos

funcionários no período de 0l/09i2003 até 30/07/2004. Às fls, 06 a MM. Juíza de

Direito encerra o livro, conforme preceitua O Art, J 60, da Atual Lei de Falências.

Cartório do C(vel

14\ADALOZZ
ORGANIZAÇÕES CONTÁBEIS, CONSULTORlAE ASS

CNPJ 02.693.437/0001-63

1.10 LIVRO REGISTRO DE SAíDAS 2004: Contendo a escrituração fiscal referente

ao ano de 2004. Apresenta os termos de Abertura e Encerramento devidamente

assinados. Às fls. finais a MM. Juíza de Direito encerra o livro, conforme preceitua o

Art. 160, da Atual Lei de Falências.

1.9 LIVRO REGISTRO DE SAíDAS 2003: Contendo a escrituração fiscal referente

ao ano de 2003. Apresenta os termos de Abertura e Encerramento devidamente

assinados. Às fls. finais a MM. Juíza de Direito encerra o livro, conforme preceitua o

Art. 160, da Atual Lei de Falências.

1.8 LIVRO REGISTRO DE ENTRADAS 2004: Contendo a escrituração fiscal

referente ao ano de 2004. Apresenta os termos de Abertura e Encerramento

devidamente assinados. Às fls. finais a MM. Juíza de Direito encerra o livro,

conforme preceitua o Art. 160, da Atual Lei de Falências.

Pe~:íciasContábeis)
Jud¥kis eExtrajudiciais

Audito,"Ía'c f[;onsu!tQria Contábil

2 DA CONSTITUIÇÃO:

2.1 Compulsando os Aulos se verifica a juntada do instrmnento de contrato social da

empresa MARCELO F. KMIECIK & ClA LTDA, em data de 02/05/2003, uma

sociedade por quolas de responsabilidade limitada, tendo como objeto social

"FABRICAÇÃODE ESQUADRIAS DE METAL".

2.2 O Capital Social aponta á ordem de R$IO,OOO,OO(dez mil reais), dividido em 10.000

(dez mil) quotas, ficando assim distribuído entre os sócios:

QUADRO SOCIETAlUO QUOTAS VALOR

MARCELO FRANCISCO KMIECtK 8,000 8.000,00

G£NESSI GARClA KMIECtK 2.000 2.000.00

TOTAL to.OOO 10.000,00

-

José Carlos Madal(}=. CrmtmffJT. CRC 6451 •PR ./turl Gul. ClIl"7ltiro, 404 - fones (42) 3224-5005 t 9972_1515. POli'" Gro'$II • .Paraná
E_mai1; mada.perlcla@illurponla.rom,br
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Pefâas Contdbets)

]udifittis,. Extrajudiciais
Auditt11'ià e Consultoria Contábil

----------- o o __ ~_. _

I~"ADALOZZO ~:s~~~CI;'~
••••• , CAS'

ORGANIZAÇÕES CONTÁBEIS, CONSULTORIAEASSESS I:fDA.
CNPJ 02 693 437/0001-83

Jtlld CRritlJ MRtiRI"u.tI - Ct1ntatl",.. CRC 6451_ PR -Rua Gal. C"nld,.". 404 _Fo''''$ (42) 3224 5005 c 9972 1515 Ptl1/'" G,.tlU
E-mail: mada.pcrlda@I ••tt!7ptlnta.clInI.br

2.3 Fica investido na função dc gerente o sócio MARCELO F. KMIECIK.

3 BENS E DIREITOS ARRECADADOS:

Conforme Se verifica nos documcntos de fls. 148 houve a arrecadação de bens, no

entanto, não consta a avaliação dos referidos bens.

4- RESULTADO DO RXAME CONTÁBIL:

Observando os livros entregues em Juízo, concluímos quê os. mesmos rião estão

revestidos das formalidades intrínsecas e extrínsecas previstas no Código Comercial ,

Brasileiro. A empresa apresentou os Livros Diário e os Livros Razão sem autenticação

em órgão competente.

S ANÁLISE DA SITUAÇÃO FINANCEIRA:

);>
Conforme a escrituração imprcssa em 31/1212004, a empresa apresenta um índice

de liquidez geral de 1,33, ou seja, para cada R$I,OO (um rcal) de dívida a empresa

possuía R$I,33 (um real e trinta e três centavos) para o pagamento, senão

vejamos:

ATIVO CIRCULANTE +
COEFICIENTE DE lIQUlDF.Z GERAL , REAlIZÁVEllP

PASSIVO CIRCULANTE +

EXIGfVEl A LP
.

COEFICIENTE DE UQUlDEZ GERAL , 12.191,95

9.140,86

I
COEFICIENTE DE LIQUIDEZ

IGERAL , 1,33

\. \- j
\
..

a-Pa•..••nd
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FINAL:

,1:\ ADALOZZO ~~.rtó£~e.'i
•••• 9 ~J

ORGANIZAÇÕES CONTABEIS, CONSULTORIA e ASSES
CNPJ 02.G93.437/0001-63

VALOR DA AVALlACÃO 0.00
VALOR TOTAL DE CREDORES (11.454,46
DÉFICIT DA MASSA FALIDA 111.454.~

Estava investido na função de gerente o Sócio MARCELO F.

KMlECIK.

'mf Carl~ Mada'ouo. Ccntador. CRC 6451 . "R •Rua Ga'. Crlmdrv. 40f. Fl",u (42) J2t4.S00$ ~9912.lS1.'í. Ponta Cm"". Panmd
E'mnfl: 11l(Jf'tf.p~rltJlI@lntup(mtll_m.br

Confonne consta dos aulos a falência em aprCÇQteve como causa a falta

de disponibilidades para efeular o pagamento de dh'Ídas líquidas, cenas

e exigíveis.

CONCLUSÕES:

PRIMEIRA:

Após as devidas verificações, as observaçôes dos fatos constantes e a

análise da documentação contábil, acreditamos NÃ.O estar tipificado

CRIME FALIMENTAR.

PerfâlJs Contábeis,
ImliciaiI c&trajrtditiais

AJulitof.;a e Cot:sultona. Cemtdbil

\
6!Sli\JAÇÃ.O [)A MASSA FALIDA

Para que seja dctenninada a situação da Massa Falida é realizando uma
conciliação prévia entre o valor da arrecadação com o valor devido aos credores, sendo
assim, a massa falida apresenta uma situação de déficit que aponta à ordem de
R$1l.454,46 (onze mil, quatrocentos e cinqoenta c quatro reais e quarenta e seis
centavos). em data de hoje. confonne o demonstrativo descrito:


